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OFÍCIO N.º 014/2017-GE 

Manaus, 06 de janeiro de 2017. 

 
 
A Sua Excelência, o Senhor 
ALEXANDRE DE MORAES 
Ministro de Estado da Justiça e Cidadania 
BRASÍLIA-DF 
 

Ref.: Solicitação de medidas emergenciais para reforçar a segurança no Sistema 
Prisional do Estado do Amazonas. 

 

Senhor Ministro, 

 

Cumprindo o dever que me impõe a Chefia do Poder Executivo 

Amazonense, reporto-me às recentes ocorrências no Sistema Prisional deste Estado, 

em lamentável quadro de conhecimento nacional, para solicitar o especial empenho 

de Vossa Excelência no sentido da urgente viabilização das providências a seguir 

elencadas, recomendadas pelo Ministério Público Estadual e de pronto acatadas por 

este Governo. 

Trata-se em síntese, Senhor Ministro, de reivindicar a atuação 

desse Ministério e do Departamento Penitenciário Federal – DEPEN na contenção e 

enfrentamento da crise ora vivenciada pelo Estado do Amazonas, mediante a 

imediata disponibilização da FORÇA INTEGRADA de Atuação no Sistema 

Penitenciário, com vistas à  adoção das seguintes medidas:  

I -  disponibilização temporária, de agentes federais de 
execução penal, que trabalham em presídios federais, para garantir o 
reestabelecimento da ordem nos presídios estaduais públicos, ainda que atualmente 
administrados por empresas privadas; 

II -  de par com a vinda da Força Integrada de Atuação no 
Sistema Prisional, o estabelecimento de protocolos e procedimentos de segurança, 
revistas e atuação, com treinamento operacional de pessoal; 

III -  oferecimento de cursos de inteligência para membros do 
sistema, como forma de assegurar a pacificação dos estabelecimentos prisionais pelo 
Estado do Amazonas, com formação continuada do corpo técnico de pessoal, bem 
como para prevenir novos eventos; 
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IV -  envio de equipamentos eletrônicos de rastreamento de 
aparelhos de celular existentes nas unidades prisionais, como equipamentos de 
varredura; 

V -  realização de diagnóstico operacional para a reestruturação 
do Sistema Prisional por parte do Estado do Amazonas. 

Na certeza do atendimento às solicitações ora formalizadas, e 

informando a remessa de cópia deste expediente ao Diretor-Geral Departamento 

Penitenciário Federal – DEPEN, renovo a Vossa Excelência expressões de distinguida 

consideração.  

 

   
JOSÉ MELO DE OLIVEIRA 

Governador do Estado do Amazonas 
  

 

 

 

 

 


